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10  DO CRONOGRAMA PREVISTO
 

Evento
Período de submissão de Projetos (http://suap.ifpb.edu.br)

Divulgação do Resultado preliminar 

Período para Interposição de Recursos 

Resultado das análises das interposições de Recursos

Divulgação do Resultado final 

Início da execução das propostas aprovadas 

Entrega Relatório Parcial 

Entrega Relatório Final  

 

 

 

 

Silvana Luciene do Nascimento Cunha Costa

Pró-Reitora de 

 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 

PARAÍBA 

REITORIA DE PESQUISA, INOVAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO
DIRETORIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA E PROJETOS ESPECIAIS

 

Programa Institucional de Bolsa de Iniciação Científica para a
Educação a Distância - (PIBIC-EaD) 

Programa Institucional de Voluntários de Iniciação Científica para a 
Distância - (PIVIC-EaD) 

 

 

DO CRONOGRAMA PREVISTO 

Evento 

Período de submissão de Projetos (http://suap.ifpb.edu.br) 29/01/2019 a 

Divulgação do Resultado preliminar  01/04/2019 

Período para Interposição de Recursos - Resultado preliminar  02/04/2019 

Resultado das análises das interposições de Recursos 08/04/2019 

08/04/2019 

Início da execução das propostas aprovadas  Abril a dezembro/2019

Agosto/2019

Janeiro/2020

João Pessoa, 27 de 

 

 

 

 

Silvana Luciene do Nascimento Cunha Costa 

Reitora de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 

GRADUAÇÃO 

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA E PROJETOS ESPECIAIS 

Programa Institucional de Bolsa de Iniciação Científica para a 

Programa Institucional de Voluntários de Iniciação Científica para a Educação a 

Período 

a 10/03/2019 

 

 

 

 

dezembro/2019 

Agosto/2019 

Janeiro/2020 

de fevereiro de 2019. 

 

 


